
DE

ESENTADOS EM COMPOSIÇÃo pÏq"**"'

sERvlço DE ADMttr¡lsrnnçÃo DE oBRA

ADMTNTSTRAçÃO r"ocnl DE OBRA DE PAVIMENTnçÃo (PERCENT)

Código SlNAPl; 93572

Descrição: ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Unidade: Mês

Valor unitário: RS 3'786,84

Valor Total: (R$ 3,786,84*6 meses) = RS z2'72L,04

Para calcular o coeficiente, vamos utilizar a seguinte fórmula:

Coeficiente = (Valor Total / tOO \ /Valor Unitário

Coeficiente = (R$ 2z'72t,04 / too]l / RS s'Zse,s4 = 0,06

Código SINAPI: 93567

Descrição: ENGENI-lElRO ClvlL DE OBRA PLENO COM Et!CARGOS COMPLEMENTARES

Unidade: Mês

Valor Unitário: R$ 19,160,43

valorTotal:(RSJ-9,160,43*6meses/2)=R$57'48L'2g(dividimos6mesespor2poisestamosconsiderando
apenas L5 dias mensais do engenheiro)

Coeficiente = (Valor Total / tOO ) / Valor Unitário

Coeficiente = (RS 57,481 ,29 I too) / RS tg'100,43 = 0,03

ümiltuu

sryfi,.#4*:$'flHl{il'

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS COEFICIENTES APR

tN6s
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Páglna 112

ART OBRA / SERVIçO

No cE202312L8876

INICIAL

-- 1. Rosponsávol Técnlco

HAMILTON |llONTEIRO PASCOAL

Título profissional: ENGENHEIRO clvlL RNP:0601617398

Registro: 109850 CE

- 

2, Dados do Contrato
CPF/CNPJ: 00,5s2,449/0001'e1

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AM0NTADA'CE

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

CidAde: AMONTADA

Baìrro: CENTRO

UF: CE

N"; 1343

CEP: 62540000

Conlrato: Não especlflcado Celebrado em:

Valor:R$2'673.516,26Tipodecontratantg:PessoaJurldlcadoDireltoPúbllco
Ação lnstitucional: NENHUMA ' NÃo oPTANTE

-- 
3. Dados da Obra/Sorvlço

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complomento:

CidAdEi AMONTADA

Data do lnfclo: 1gtg6l2o22 Previsão de término: 3111212023

Finalidade:

Proprietárlo: PREFEITURA MUNIcIPAL DE AMONTADA-CE

No:1343

Bairro: cENTRo

UF: CE CEP:62540000

Coordenadas Geográficas:'3'362386''39'827684

Código: Não EsPoclflcado
CPF/CNPJ: 06'582'449/0001 -91

14 - Elaboração

35 - Elaboração d6 orçamento > TRANSPORTES > INF-'RAESTRUTURA URBANA > DE

Éivri'¡eñiÀcÅo > fl4.2.1:1- EN'i coNcRETo PARA vlAS URBANAS

35.Elaboraçãodoorçamento>oBRASHIDRAULICASEREcURsoSHfDRIcoS>SISTEMASDE
DRENAGEM PARA OBRAJ CIÝIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.7 - MEIO-Flo

35.E|âbofaçãodeorçamento>TRANsPoRfEs>SINALIZAçÃo>DESINALIZAçÃo>#4'9'1.4.
VIARIA

B0.Projeto>TRANSPoRTES>INFRAESTRUTURAURBANA>DEPAVIMENTAçAo>#4,2,1'1-
EIú CONCRETO PARA VIAS URBANAS

B0.Projeto>oBRAsHIDRAULIoASEREoURSoSHfÐRlcoS>SISTEMASDEDRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEVÃS DE DRENAGEI\4 PARA OBRAS CIVIS > #5'3.,1'7 ' MEIO'FIO

80 - Projelo > TRANSPORTES > SINALIZAçÃO > OE SINALIZAçÃO > #4 9'1',4 - vlÁRlA

1 I - Fiscalização

60.Fiscâtizaçãodeot¡ra>TRANSPORTES>INFRAESTRUTURAURBANA>DEPAVIMENTAÇÃo
, U,z.l,l - eir¡ corucnero PARA VIAS URBANAS

60 - Flscallzação de obra > oBRAS HIDR'AuLlcAs E RECURSOS HiDRlCos > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS ¿IViS-' OC SISTEVRS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3,1,7 - MEIO'Flo

60 - Fiscalìzação de obra > TRANSPoRTES > SINALIZAçÃo > DE SINALIZAçA3 > #491'4 '

VIÁRIA

4. Atlvldade Técnlca

- 

5, Obsorvaçóos

PAVIMENTAçÃO DE ACESS
No s28637 I 2022-OP ERAçAO

Quantldade

17.788,54

Unidade

17.788,54

17,788,54

17,788,54

17,788,54

17.788,54

17.788,54

Quantidad6

17.788,54

17,788,54

m2

Unldade

m2

m2

m2

m2

m2

m2

mz

m2

AÞós a conclusão das ativldadês técnicas o prolissionai deve proceder a baixa desta ART

o A ORLA DA PRAIA DE MO ITAS E ORLA DO RìO ARACATIAçIJ, NO MUNI

1 083082-85- NIVEL ll

as regras de acossibllidade provistas nas norm as técntcas da ABNT' na legislação ôspôcffica e no decreto n

A autentlcldade desta ART podo 60r v€rlf¡cada €m: hltps://crea'ce sllac'oom b/publlco/' com s chavo: 379w3
""""-"* -,tp,ulr" 

" 
m: 1gto7t2o23 èß o8t'12: to pot: ' lp: 170 82'175'4

CIPIO DE AMONTADAJCE, CONVÉNIO

- 

6, Doclaraçõos

- Declaro que ostou cumprindo

529612004,

-7, 

Entldado de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

ww.oreaco.org bl falêconosco@craaco.org bf

Fax: (85) 3453'5804Tel: (85) 3453-5800
ffi"ç"ñ'F-"ff'"ç,''H'"
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ART OBRA / SERVIçO

No cE2023121.8576

INICI

/.1

PAScOAL - CPFr 206.088,803'sg

CNPJ: 06.582.449/0001.91

:.i

.t

Conselho Regional de Engenharia e Agrononria do Ceará

- 

8. Asslnaturâs

Declâro serem vordadeiras as lnformaçöes acima

de de-
Locâl

- 

L lnformaçöes

dâta PREFEIfU

P$l MuflKrl}ol d( ¡'monlådl

- A ART é válida somento quando quitada, mediante aprosentação do comprovante do pagamento ou conferència no site do Crea'

- 

10. Valor

ValordaART: R$254,59 Registradaemi 07/06/2023 Valorpagol R$254,59 NossoNrlmero: 8216227819

A ãuten(ictdade desta ARr podo ser verr*"" "lil,:::Í:Ï:îr:r"l',1ï:îiíå:?Ïir:",,î,;:HirlfTi

ww.croace.org.br raloconosco@croâcôors'br ffitlÇR-EA":.Ç""F.,
Tel: (85) 3453-5s00 Fax: (85) 3453.5804 LT;ål d."Jl"'i"i{""ÎTu.j".l.n,i**
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ANEXO II - MODELO DE APRESENT¿.Ç¡.O DE CARTA-PROPOSTA DE PREÇO

Local e data

A
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão Permanente de Licitação

Amontada-CE.

REF.: CONCORRBNCIA PÚBLICA N' lCP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V, Sa, nossa proposta para o Edital de CONCORRÊNCIA PÚSLICA NO

lCP, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE PESSOA JUzuDICA PARA
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO DO ACESSO À oru-a DA PRAIA DE MoITAS E

ORLA DO zuO ARACATIAÇU, DISTRITO DE MOITAS, NO MLTNICÍPIO DE AMONTADA, EM
CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE N" 928637|2022|MTUNCAIXA, pelo PREÇO

GLOBAL R$ , com vigência de meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado l.to documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a),

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessentø) dias corcidos, a contar da data da

abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste

Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do

prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados apartir dadafade recebimento da Ordem de Serviço.

Empresa:

Endereço

CNPJ:

Atenciosamente,

Assinatura do(a) representante

e assinatura do engenheiro responsável

r,Êllf ¡lil á'ti r;1.,1, llli .\li()ì'l:\lt1
cNPJ. r)ô.1;8:.4,¡$/nOCl.Oì,/ CÜf:. t>6.92Ð.22Q'4

^'¿ 
G<n\rrråi 

^lIli¿j 
d\:, Såñ!)s.1343 I Clí.pi rj) 54Õ OÔâ

wwwffn¡)il!ìr<lìr.<;{f .qovl)r
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ANEXo III - MoDELo DA nLANILHA oRÇAMENTÁru¿.

coNconnÊNclA púnuc.r N". /CP

OBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOA ¡UnÍOrCa PARA PAVTMENTaçÃO EM prSO

INTERTRAVADO DO ACESSO À onla DA PRAIA DE MoITAS E oRLA Do RIo ARACATIAÇU,
DISTRITO DE MOITAS, NO I,TUNICÍPTO DE AMONTADA, EM CONFORMIDADE COM O
CONTRATO DE REPAS SE N" 928637 |ZjZ2/MTUR/CAIXA.

02. rLANTLHA oRÇrvrnNrÁnrA E Espncrrrc¡.ÇÕrs Dos snRvrÇos -

de de20_)_

assinatura do(a) representante.

f ,¡t¡ì¡'tÌt'f'1iR,\ Drt .\lt()x't-1\l).'\
cNþ J. ¡JÈ.5;32.4¿O/ÕÕÕ\.O1 / tçF . tS6.ç 2r5.22{)"t

^v 
G1xìírìr, 

^,iI)ir 
d¡¡ sånl$r. 13¡3 ¡ CÍiP;62.54{: ûê0

køÐ.irn+^rã<rà,cô,góÝl1r



(}Ûl/äRN(} MUHIf;IPAL

ANEXO IV

DECLARAÇOES

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE
At. Comissão Permanente de Licitação.

Ref,: CONCORRENCIA PUBLICA N" ICP

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n.o

., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato irnpeditivo à sua participação na

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a

ocorrência de fatos supervenientes;

b) DECLARAR, para os devidos fins, que tem conhecimento do local onde se realizarão as

obras e/ou serviços, responsabilizando-se pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução

do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas e planilha orçamentária. Declaro,

também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais

elementos técnicos fornecidos pela Central de Licitações e, aceito, como sendo vâlida a situação em que se

encontra o local para a realizaçáo do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das

obrigações assumidas;

c) DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito allos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a parfir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do

art. 7e da Constituição Federal e de conformidade corn a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei
Federal n'.8.666193 e suas alteragões posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente

de .. de20

Assinatura do(a) representante.

S6
(i.?
"aià?

qg
(.ù.

#
,&gxecrrrtä{tä

DE

t,rr¡.}rt;t'¡'(Jtì..{ l)li .\tr1()N'1"\lt\
CNt)i: rlrô.581.4{3/ôCô1.9ì./ CSF. Qs.t2ù.22ç"6

^\¿ 
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^l,rri., 
(Jô 1ia¿loÂ, 1t43 ! Cãp: ri2.94Ô'ÕâS
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ANEXO V - MINUTA DECLARAÇAO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PORTE

(caso aplicável)

REFERENTE AO EDITAL Dtr CONCORRENCIA PUBLICA N' ICP

A Empresa , com sede na

CNPJ sob no

.$4
9F
"d{

+a

sArltcrrüäcta

endereço completo), inscrita no

por intermédio de seu representante legal, o(a)

da Cédula de Identidade no e do TPF no

_)

(

Sr(a)-, portador(a)

' ) declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais

cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado na

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido, nos termo da Lei Complementar no 123106, como:

OME
( )EPP

Data:

Assinatura do(a) representante

l,n¡.;rjr.:rTlt¡ì.'\ t)l': .\\t{}x'titl}.^
CN? i: i(,.sa2.4àç /ôÕÕ1-ç1 / c-ûF : Qa.i 2þ.22ú-¡ê

^y 
Gônêrsl 

^lifrhi 
<rr Såùto$. 13t3 ¡ ljEP:42.54i:.ajå¡)
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ANEXO VI

coNconnÊNCIA púsl,rca N" r9.07.0r /2023-0grcp

MODBLO DE TERMO DE RENUNCIA

(Lei Federal n" 8.666193, art. 43,III)

A EMPRESA, abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o n ....,.......,.. .,...., parlicipante da

Licitação na Modalidade CONCOnnÊNCm PUBLICA no ICP, promovida pela

Prefeitura Municipal de Amontada/CE, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas

da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, vêm, RENUNCIAR, expressamente, ao direito de interpor

recurso e ao prazo respectivo relativos a fase de HABILITAÇÃO/PROPOSTA, concordando com o
prosseguimento do certame licitatório,

LOCAL E DATA

Assinatura do(a) representante.

OBS.: A APRESENTAÇÃO DESTE TERMO DE RENUNCIA NÃO ESTÁ CONDICIONADA À
HABILITAÇ.Ã,O E INABILITAÇ,Ã.O DOS LICITANTES, APENAS PARA AGILIDADE DO

PROCESSO, CASO HAJA CONCORDANCIA DOS LICITANTES.

OBS.: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/OU

CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE.

Irlìut¡l) f t'titt.'L ¡)l': .\\tc¡¡'¡:\l'
ÇNf7i, öô.581,4{$/.)ôô1. 3l / C$F: Og.â?Õ.220-ö

^v 
(icìrrJräl 

^lipiô 
<rÕ Sår{o(. t3d3 I 4Ep; s:.S4Ô ÔÔÔ
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

por,..,.....,.,., ,.,., portador do CPF No......................, dora
acordo com o Edital de CONCORRÉNCIA pÚgLtCA N"

A.ra,
t ¿>.

ðåw

,.4rrr$ntä{tä

vante denominada CONTRATADA, de

DE
SP

t.ì,¿"ë¡¿

E

CONTRATO N".
"'\"'.,r.-..,r..t. 

"'"

CONTRATO DE EXECUÇAO DE SERVIÇOS QUB, ENTRE
SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMONTADA_CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA COM A BMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA, pessoa jurídica
dedireitopúblicointerno,comsedena,Amontada-Cearâ,inscrito
noCNPJ/MFsobol1o,nesteatorepresentadope1oordenadorde
DespesasdaSECRETARIADEINFRAESTRUTURA,Sr.,doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa.,... .........., com
endereço na Estado_, inscrita no CNPJ sob o no representada

lCP, Processo No
/CP, em conformidade com o que preceitua aLei Federal n' 8.666193, de 2l de junho de

1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condigões a
seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA PÚBLICA no._, na Lei no,

8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO DO ACESSO À ON],A DA PRAIA DE MOITAS E
ORLA DO zuO ARACATIAÇU, DISTzuTO DE MOITAS, NO MUNICÍpIO tg AMONTADA, EM
CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE N" 92863712022/MTUR/CAIXA.
2.2- REGIME DE EXECUÇÃO: REGTME DE EXECUçÃ.O: nVrrRErrADA POR PREÇO GLOBAL

CLAÚSULA TDRCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO E DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, pela execução dos serviços, o valor global de R$

3.2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, ou seja, no prazo de 06 (seis)

meses, devendo o serviço ser imediatamente iniciada após a emissão da ordem de serviços, no prazo
máximo de 10 dias corridos,
3.2- Os serviços serão executados confonne cronograma físico financeiro, e o contrato terá um prazo de

vigência a partir da data da assinatura, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei na 8.666, de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores.
3.3 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de cumprimento total
da estirnativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamento

vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕBS DE PAGAMENTO:

4.1, A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao órgão contratante, até o

10" (décirno) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da

execução dos serviços.
4,2, A, fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, cle acordo coln o

quarrtitativo efetivamente realizado no nìês, cujo valor será apurado através de rnedição:
4.3. Caso a medição seja aprovada pelo órgão contratante, o pagamento será efetuado até o 30o (trigésirno)

dia após o protocolo cla fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura
Municipal de Amontada.

trf¡ t:t¡r:t't'ti Il..\ :)It .\\r()¡\'l)1I1,\
CL? J. aJA.5ýJ2 4û':t/t)a>Õ1't1 / {llf:.li$.t2O 22Q'l
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cr,Áusur,A eUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE pRBÇo
5,I - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de até 12 (doze) meses posteriores, a

da apresentaçáo da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base adafa da apresentação da proposta, pelavariação dos índices constantes
da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

6. CLAUSULA SEXTA - DA CAUÇÃO rn GARANTIA DE EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1 - Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia nas

modalidades previstas no edital no valor comespondente a 5Yo (cinco por cento) do valor ora contratado,
que será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e

multas por ventura.tometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta cla dotação orçamentária n.o

0401.r5.451.0901.1005 - CONSTRUÇÃO, AMPLTAÇÃ,O, REFORMA E RED, DE VrAS E
LOGRADOUROS pÚgLtCOS - elemento de despesa n' 4.4.90.5L 00, fonte de recurso: 1700000000.

cLÁusuLA orrAvA - DAs ALTERAÇÕrs coNrRATUArs
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, llas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme o disposto no $ le, arf.65, daLei ne8.666/93 e
suas alterações posteriores.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAÇOES n¡. CONTRATANTB
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
curnprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e

suas alterações posteriores;
9,2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunicar à Contratadatoda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas
pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)
CONTRATADO(A).
9.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Sr. Euclides Azevedo dos
Sarrtos, designado pelo Secretário de Infraestrutura, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei
8.666193, doravante denominado FISCAL DE CONTRATO.

cLÁusuLA DÉcrMA- DAs oBRrcAçÕns n¡. coNTRATADA
10.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira

de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município;
10.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas

as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
10,3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a)
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
prestação de serviço.
10,4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acorclo com os

4r1s.12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8078/1990)
10.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde

que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão

considerados colno inadimplemento contratual.
10.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente licitação;
10.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, llem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

t'ltl:ll¡l:)l't'tJlì.1 t)Ii .\\lClX'l:\ t}^
riNPi: r)6.541 4¡O/Oôô1.Oì ./ C€i. Ùtr.õ2Ö.22ç-É

^\¿ 
G1rì*ràl 

^lipi¿j 
dõ SàÕ1o3.1:l¿3 I 4gp: S2.Ð4Ô OÔâ

*wÐ.inr.>ôtìxrù.<:¡r. gôÝlrý



DE

Aì,
4þ:fþ

rf
8åu

,&g'âä$rrtaela
G{}lttrft'h¡r) M u þü ücl pl¡,L

10.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previclenci SCAIS,

comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer o

incidam ou venham a incidir no objeto contratual.

q

10,9 - Os serviços serão executados de acordo aoln as especificações fornecidas pela Planilha de

Orçamentária e demais elementos anexos.
10.10 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os
projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica
fornecida pelo CONTRANTE para execução dos serviços.
10.11 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas de
leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros
ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.
10.12- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução dos
serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇAO;
10.13 - Todo o material a ser empregado deverá ser comprovadamente de 1u qualidade, sendo respeitadas
as especificações técnicas referentes aos mesmos;
10,14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado a repaÍar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas no total ou em pafte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela
admirristração que deverão ser estipulados naautorização de fornecimento.
10,15 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradâs para habilitação, até
que seja satisfeita a obrigação assumida;
10.16 - Qualquer solicitação de prorogação de prazopararealizaçäo do servigo contratado, somente será

analisada se apresentada antes do decurso do prazo paratal e devidamente fundamentada;

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÕEs ADMINISTRATIvAS
11.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n' 8666193 obedecidos os
seguintes critérios:
I) Adveftência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação
da adoção das necessárias medidas de coneção;
II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:
a) 0,3 o/o (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço näo realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;
b) 0,syo (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de

entrega do material solicitado;
c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente;
III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo
pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de

fornecedores do Município.
IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada)no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato.
V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá
também serem aplicadas àqueles que:

d) Retardarem a execução do certame;
e) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Adrninistração Pública e;

Ð Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;
VI) As penalidades previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitaçáo perante a própria
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a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após decorri
prazo da sanção aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÖES CONTRATUAIS
12,1 - A rescisão contratual poderá ser:

12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do ar| 78 da Lei Federal n'. 8.666193;
12.3- Amigáwel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, recluzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n". 8.666193, sem que haja
culpa do CONTRA'IADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual de que trafao inciso I do art.78 acarrefa as conseqüências previstas no art, 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n". 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TBRCBIRA - DOS RECURSOS ADMINISTR.ATIVOS
13.1- Os recursos oabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art, 109 da Lei no. 8666193

e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.
13.3- Os recursos,serão protocolados na Comissão de Licitação,

CLAÚSULA DÉCrMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceaftt, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renuuciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
E, por estarem acertados as partes, flrrmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Amontada-CE, _ de _de20_.

Ordenador de Despesas da
S EC RETA RIA D E INF RA E S TRUTURA

CONTRATANTE

Represenlønte
Empresø

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01,

Nome:
CPF/MF
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